
TERMO ADITIVO Nº 02/2025 AO CONTRATO Nº 07/2023

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARACIABA - MG, com sede administrativa localizada na Rua Coração de Maria, n° 232, Centro, Guaraciaba-MG, neste ato representado pelo Presidente Sr. SILVÉRIO CÂNDIDO GAUDENCIO, portador do CPF: 087.102.XXXX residente na Localidade do Córrego Santa Maria, Zona Rural de Guaraciaba MG, de ora em diante denominado CONTRATANTE e de outro lado a empesa GUARÁ DIGITAL LTDA - ME, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ nº 09.578.035/0001-87, situada a Rua Antônio de Oliveira Castro, nº 50, Bairro Progresso na cidade de Guaraciaba/MG, adiante  denominada CONTRATADA, tem justo e combinado o presente 2º TERMO ADITIVO ao Contrato Nº 07/2023 oriundo do Processo Licitatório nº 014/2023, Pregão Presencial nº 002/2023, regido pelo disposto na Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações posteriores e mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1.O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato nº 07/2023 firmado entre as partes, conforme a necessidade da CONTRATANTE.
CLAUSULA SEGUNDA – BASE LEGAL E JUSTIFICATIVA
2.1. A prorrogação encontra amparo legal no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993, que dispõe:
“A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:
II – à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses.”
LEI 14.133/2021
Art. 190. O contrato cujo instrumento tenha sido assinado antes da entrada em vigor desta Lei continuará a ser regido de acordo com as regras previstas na legislação revogada.
2.2. Considerando que o objeto contratado possui natureza contínua e indispensável à manutenção das atividades legislativas, notadamente no que se refere à comunicação institucional, transmissão de sessões plenárias, acesso a sistemas oficiais (como o Portal da Transparência, sistemas contábeis, legislativos e de gestão interna), e demais serviços eletrônicos, torna-se imprescindível a continuidade da prestação dos serviços sem interrupção.
2.3.A prorrogação do contrato encontra amparo no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993, que admite a prorrogação dos contratos de prestação de serviços contínuos por períodos sucessivos, visando à obtenção de condições mais vantajosas para a Administração. De igual modo, observa-se o princípio da continuidade do serviço público e os princípios da eficiência e economicidade previstos no art. 5º, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, aplicável de forma subsidiária.
2.4. Ressalta-se que os serviços vêm sendo executados de forma satisfatória, atendendo aos parâmetros contratuais e às necessidades da Câmara Municipal, não havendo pendências que desaconselhem a prorrogação. Ademais, a manutenção do contrato evita custos e tempo adicionais decorrentes de nova licitação, garantindo a economicidade e a continuidade do serviço essencial.
2.5. Dessa forma, justifica-se a prorrogação do contrato pelo período de 12 meses, conforme previsão contratual e legal, assegurando a regular continuidade do fornecimento do serviço de acesso à internet.

CLAUSULA TERCEIRA – DA PRORROGAÇÃO
3.1.A vigência do contrato será do dia 31 de outubro de 2025 a 31 de outubro de 2026.
CLÁUSULA QUARTA – DAS CLAUSULAS REMANESCENTES
4.1. As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas, devendo ser cumpridas conforme acordado inicialmente.
E assim, justas e combinadas, as partes contratantes assinam o presente Termo Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e validade, juntamente com as testemunhas abaixo assinadas.
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Guaraciaba/MG, 30 de outubro de 2025.
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